
                     
                                          

                                                                        

Metas Fiscais

Parâmetros aplicados para estabelecer as Metas Anuais

(Art. 4º, § 1º, Lei Complementar 101 de 04/05/2000)

Para a definição das metas anuais foi utilizada uma metodologia que combina os seguintes

elementos:

 -  Indicadores macroeconômicos, tais  como as metas de inflação -  IPCA e o do produto

interno bruto – PIB que juntos determinarão a taxa de crescimento nominal esperado para o

período 2022 – 2024.

-  Observação  do  comportamento  da  economia  local,  estadual  e  nacional,  por  meio  da

arrecadação própria, e das transferências constitucionais federais e estaduais.

- Informações sobre a política monetária fiscal e tributária, através de relatórios e informes de

política econômica do Banco Central, do Comitê de Política Econômica.

As  projeções  das  metas  anuais  para  a  LDO 2022  e  para  os  anos  subsequentes  foram

estabelecidos  em  função  das  expectativas  quanto  ao  desempenho  das  atividades

econômicas, o cenário macroeconômico, o conhecimento dos fatos correntes e a legislação

em vigor.

Foram consideradas, ainda, as projeções das seguintes variáveis econômicas :

 Segue abaixo o quadro com os indicadores utilizados.

PARÂMETROS ECONÔMICOS
ITENS 2022 2023 2024

CRESCIMENTO  REAL DO PIB 2,39 2,50 2,50
IPCA (VAR. % ACUMULADA) 3,50 3,25 3,25

Fonte: Relatório FOCUS - BACEN 

O parâmetro  de  evolução  do  PIB  segue  é  estabelecida  pela  meta  central  divulgada  no

‘relatório de mercado’ do Banco Central de abril de 2021. 

Uma vez que as projeções foram feitas a partir de parâmetros econômicos, sua confirmação

depende  da  manutenção  do  panorama  econômico  atual,  modificações  na  conjuntura

econômica nacional ou internacional podem modificar o cenário projetado.



                     
                                          

                                                                        

Assim,  as  metas  anuais  foram calculadas  com base  na  série  histórica  da realização  da

receita,  bem  como  a  evolução  das  despesas  de  caráter  permanente  e  os  projetos  em

andamento no mesmo período.

As características de cada rubrica de receita foram respeitadas, incidindo sobre cada uma

delas as projeções das variáveis econômicas pertinentes  bem como incorporada a tendência

de sua evolução nos últimos exercícios. Assim sendo, incidiu a inflação passada ou futura e a

composição ou não com a taxa de crescimento econômico e as tendências evidenciadas em

estudos estatísticos, conforme o caso.

 A fixação  no grupo  de  pessoal  e  encargos  sociais  observou  o  impacto  do  crescimento

vegetativo da folha, bem como a inflação incidente sobre as demais despesas desse grupo.

Sobre  as  outras  despesas  correntes,  a  incidência  da  inflação  no  período  também  foi

considerada,  com  a  eventual  incorporação  de  novos  serviços  e  suas  respectivas

compensação.

Para o  serviço  da dívida,  que  compreende juros,  encargos e  amortização,  foi  mantida  a

metodologia, com o calculo considerando toda a expectativa da evolução futura do estoque

do  endividamento  agregando  as  taxas  de  inflação,  dadas  as  particularidades  de  cada

contrato.

O investimento é dado pela garantia da cobertura da parcela dos projetos em andamento que

se supõe prosseguirem em 2022, bem como pela parcela dos novos projetos que poderão

constituir parte do volume alocado nos termos do Plano Plurianual.

Os resultados primários e nominal foram calculados com base na metodologia estabelecida

pelo Governo Federal, normativa do STN - Secretaria do Tesouro Nacional. Os resultados

primários projetados, somados aos recursos de origem financeira, garantem os pagamentos

previstos  para  o  serviço  da  dívida.  Os  resultados  nominais  refletem  as  variações  do

endividamento líquido, atualizado, entre as datas referidas.


